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Existem muitas dúvidas com relação às diferenças ente os mó-
dulos; rural, módulo fiscal, módulo de exploração indefinida e a 
fração mínima de parcelamento- FMP, e nesse sentido para es-
clarecer o  que significa cada um deles e suas diferentes formas  
de obtenção     que produzimos este texto para dirimir quaisquer 
dúvidas  referentes ao módulo de exploração indefinida (MEI), 
ao módulo fiscal (MF) e à fração mínima de parcelamento (que 
muitos ainda a chamam de "módulo rural"), tornou-se impor-
tante concentrar, num único texto, as explicações necessárias 
sobre essas classificações que incidem sobre o imóvel rural e 
afetam a atividade profissional do registrador imobiliário e do 
tabelião.

A fração mínima de parcelamento (FMP) é facilmente obtida 
pela simples leitura do CCIR de qualquer imóvel rural do mu-
nicípio, mas tal certificado não traz os valores do módulo de 
exploração indefinida nem do módulo fiscal, que devem ser ob-
tidos no site do Incra.

Este texto tem por objetivo demonstrar, de forma simples e di-
reta, o conceito, funções e fundamentação legal de cada um 
desses índices qualificadores do imóvel rural. 

1. Módulo Fiscal (MF) 

O módulo fiscal (MF) é medido em hectares e é definido por Mu-
nicípio, cuja tabela está anexa à Instrução Especial Incra nº 20, 
de 1980. Os municípios que foram criados após 1980 tiveram 
o valor de seu módulo fiscal fixado por outros atos normativos 
daquela autarquia federal.

A única relevância do módulo fiscal para as atividades notarial 
e registral, ainda que bem indireta, é a previsão da gratuidade 
dos trabalhos técnicos georreferenciados aos proprietários de 
imóveis rurais com área total não excedente a 4 módulos fiscais 
(Lei dos Registros Públicos, artigo 176, §3º, e artigo 225, §3º).

2. Módulo Rural (MR) 

O módulo rural (MR) é estabelecido pelas dimensões da pro-
priedade familiar e representa uma área mínima de terra cal-
culada para cada imóvel rural, conforme estabelece o Estatuto 
da Terra:

Estatuto da Terra (ET) - Lei nº 4.504, de 30 de Novembro de 
1964. Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, definem-se:

II - Propriedade Familiar, o imóvel rural que, direta e pessoal-

mente explorado pelo agricultor e sua família, lhes absorva toda 
a força de trabalho, garantindo-lhes a subsistência e o progres-
so social e econômico, com área máxima fixada para cada re-
gião e tipo de exploração, e eventualmente trabalhado com a 
ajuda de terceiros;

III - Módulo Rural, a área fixada nos termos do inciso anterior;

Essa unidade de medida é fixada com base nos critérios deter-
minados pelo artigo 11 do Decreto nº 55.891, de 31 de março 
de 1965:

Art. 11. O módulo rural, definido no inciso III do artigo 4º do 
Estatuto da Terra, tem como finalidade primordial estabelecer 
uma unidade de medida que exprima a interdependência entre 
a dimensão, a situação geográfica dos imóveis rurais e a forma 
e condições do seu aproveitamento econômico.

Parágrafo único. A fixação do dimensionamento econômico do 
imóvel que, para cada zona de características ecológicas e eco-
nômicas homogêneas e para os diversos tipos de exploração, 
representará o módulo, será feita em função:

a) da localização e dos meios de acesso do imóvel em relação 
aos grandes mercados; 

b) das características ecológicas das áreas em que se situam; 
c) dos tipos de exploração predominantes na respectiva zona.

Sendo assim, o módulo rural varia não apenas quanto à locali-
zação do imóvel, mas também com relação ao tipo de explora-
ção nele existente, podendo o imóvel ser, segundo a classifica-
ção do Incra, hortigranjeiro, de cultura permanente, de cultura 
temporária, de exploração pecuária, de exploração florestal ou 
de exploração indefinida. 

3. Módulo de Exploração Indefinida (MEI) 

O módulo de exploração indefinida (o famoso MEI) é uma das 
espécies de módulo rural que é utilizado no controle das aqui-
sições de imóvel rural por estrangeiro, previsto na Lei nº 5.709, 
de 7 de outubro de 1971, cujas regras principais encontram-se 
em seu artigo 3º:

Art. 3º - A aquisição de imóvel rural por pessoa física estrangei-
ra não poderá exceder a 50 módulos de exploração indefinida, 
em área contínua ou descontínua. 

§ 1º - Quando se tratar de imóvel com área não superior a 3 
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módulos, a aquisição será livre, independendo de qualquer au-
torização ou licença, ressalvadas as exigências gerais determi-
nadas em lei. 

§ 2º - O Poder Executivo baixará normas para a aquisição de 
área compreendida entre 3 e 50 módulos de exploração inde-
finida. 

§ 3º - O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segu-
rança Nacional, poderá aumentar o limite fixado neste artigo. 

O valor do módulo de exploração indefinida é determinado por 
ato administrativo do Incra:

Decreto n.º 74.965, de 26/11/71 - Aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro

Art. 4º. Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária (INCRA) fixar, para cada região, o módulo de 
exploração indefinida, podendo modificá-lo sempre que houver 
alteração das condições econômicas e sociais da região. 

O valor em hectares do MEI está previsto na Tabela III da Ins-
trução Especial Incra nº 5-A, de 1973, que depende da atenta 
leitura da Instrução Especial Incra nº 50, de 1997. Os dois atos 
normativos trazem anexos que devem ser interpretados con-
juntamente.

Desses anexos, extraí as tabelas simplificadas referentes ao 
Estado de São Paulo. O município de Conchas pertence à mi-
crorregião geográfica de Botucatu (código nº 23 do Estado de 
São Paulo), classificada como Zona Típica de Módulo (ZTM) 
A2.

Por integrar a ZTM A2, todos os municípios dessa microrregião 
(com dois “erres” e não com apenas um, como a legislação do 
Incra tenta disseminar) possuem MEI de 10 hectares e, em in-
terpretação simultânea com a Lei nº 5.868/72 e com o artigo 2º 
da IN nº 50/97, fração mínima de parcelamento de 2 hectares.

Para identificar os itens de interesse direto do registrador imo-
biliário e do tabelião, as tabelas integrantes das instruções es-
peciais em destaque devem ser utilizadas da seguinte forma:

1) Determinar a microrregião de seu município:

 ● 	as microrregiões a serem consideradas são as determina-
das pelo IBGE (artigo 1º da IE Incra nº 50/97)

 ● 	para descobrir a microrregião a que faz parte um determinado 
município, basta pesquisar no site do IBGEhttp://www.sidra.
ibge.gov.br/bda/territorio/uftabunit.asp?t=26&n=6&z=t&o=4

 ● 	ex.: Conchas-SP (cód. mun. 3512308) é integrante da mi-
crorregião de Botucatu (cód. mrg 35023)http://www.sidra.
ibge.gov.br/bda/territorio/infounit.asp?codunit=3760&coduni
tibge=3512308&nomeunit=Conchas+%2D+SP&n=6&nome
nivel=Munic%EDpio&z=t&o=4

2) Identificar a Zona Típica de Módulo (ZTM) de sua micror-
região:

 ● 	consultar a única tabela da Instrução Especial Incra nº 50, 
de 1997:

UF cód-mrg microrregião ZTM
SP 35023 BOTUCATU A2

3) Identificar o valor do módulo de exploração indefinida 
(MEI):

 ● 	consultar a Tabela III da Instrução Especial Incra nº 5-A,de 
1973 (com as alterações efetuadas pela Instrução Especial 
Incra nº 50,de 1997), que trata do módulo rural , que varia de 
imóvel para imóvel de acordo com a exploração nele exis-
tente, e extrair o módulo de exploração indefinida:

ZTM horti-
granjeira

cultura 
permanente

cultura 
temporária pecuária florestal exploração 

indefinida

A1 2 10 13 30 45 5

A2 2 13 16 40 60 10

A3 3 15 20 50 60 15

B1 3 16 20 50 80 20

B2 3 20 25 60 85 25

B3 4 25 30 70 90 30

C1 4 30 35 90 110 55

C2 5 35 45 110 115 70

D 5 40 50 110 120 100

 ● 	o município de Conchas, por estar localizado na ZTM A2, 
possui um MEI de 10 hectares.

4. Fração Mínima de Parcelamento (FMP)

4.1 Conceito

A fração mínima de parcelamento é a menor dimensão que um 
imóvel rural poderá ter, salvo situações especialíssimas previs-
tas em lei.

Vejamos inicialmente o artigo 65 do Estatuto da Terra:

Estatuto da Terra (ET) - Lei nº 4.504, de 30 de Novembro de 
1964.

Art. 65 - O imóvel rural não é divisível em áreas de dimensão 
inferior à constitutiva do módulo de propriedade rural.

§ 1º - Em caso de sucessão "causa mortis" e nas partilhas ju-
diciais ou amigáveis, não se poderão dividir imóveis em áreas 
inferiores às da dimensão do módulo de propriedade rural.

§ 2º - Os herdeiros ou os legatários, que adquirirem por su-
cessão o domínio de imóveis rurais, não poderão dividi-los em 
outros de dimensão inferior ao módulo de propriedade rural.

§ 3º - No caso de um ou mais herdeiros ou legatários desejar 
explorar as terras assim havidas, o Instituto Brasileiro de Refor-
ma Agrária poderá prover no sentido de o requerente ou reque-
rentes obterem financiamentos que lhes facultem o numerário 
para indenizar os demais condôminos.

§ 4º - O financiamento referido no parágrafo anterior só poderá 
ser concedido mediante prova de que o requerente não possui 
recursos para adquirir o respectivo lote.
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Nesse dispositivo legal em especial, onde se lê “módulo de pro-
priedade rural” leia-se “fração mínima de parcelamento”, deno-
minação atual segundo a legislação posterior:

Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) - Lei nº 5.868, de 
12 de Dezembro de 1972.

Art. 8º - Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do 
artigo 65 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, nenhum 
imóvel rural poderá ser desmembrado ou dividido em área de 
tamanho inferior à do módulo calculado para o imóvel ou da fra-
ção mínima de parcelamento fixado no parágrafo primeiro deste 
artigo, prevalecendo a de menor área.

§ 1º - A fração mínima de parcelamento será:

a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das 
respectivas zonas típicas, para os Municípios das capitais dos 
Estados;

b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os 
demais Municípios situados nas zonas típicas A, B e C;

c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municí-
pios situados na zona típica D.

§ 2º - Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricul-
tura, o INCRA poderá estender a outros Municípios, no todo ou 
em parte, cujas condições demográficas e sócio-econômicas o 
aconselhem, a fração mínima de parcelamento prevista para as 
capitais dos Estados.

§ 3º - São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer 
atos que infrinjam o disposto neste artigo não podendo os ser-
viços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos 
registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsa-
bilidade administrativa, civil e criminal de seus titulares ou pre-
postos. (§ com redação dada pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001)
§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que 
a alienação da área se destine comprovadamente a sua anexa-
ção ao prédio rústico, confrontante, desde que o imóvel do qual 
se desmembre permaneça com área igual ou superior à fração 
mínima do parcelamento.

§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se também às transações 
celebradas até esta data e ainda não registradas em Cartório, 
desde que se enquadrem nas condições e requisitos ora esta-
belecidos.

Esses dispositivos legais estão em vigor e bastante atualizados. 
Note que o §3º da citação anterior teve sua redação fixada pela 
recente legislação do georreferenciamento. Devido à sua im-
portância, por referir-se exatamente à responsabilização do re-
gistrador, convém analisar com mais atenção esse dispositivo:

§ 3º - São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer 
atos que infrinjam o disposto neste artigo não podendo os ser-
viços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos 
registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsa-
bilidade administrativa, civil e criminal de seus titulares ou pre-
postos.

Vejamos o que dá para extrair de tudo que foi aqui exposto:

 ● 	não se pode dividir o imóvel rural com dimensão inferior à 
FMP fixada para a respectiva localidade;

 ● 	única exceção: “transferência de área ao imóvel vizinho”, 
que não resulte em imóvel com dimensão abaixo da FMP;

 ● 	a FMP é definida pelo Incra por ato normativo (o valor consta 
do CCIR do imóvel e pode ser consultado no site daquela 
autarquia);

 ● 	sob pena de responsabilização criminal, cível e administra-
tiva, o tabelião não pode lavrar escritura de ato jurídico que 
infrinja a referida norma; e

 ● 	sob as mesmas penas, não pode o registrador praticar atos 
registrais que infrinjam essa regra.

4.2 Fundamentação legal

Para identificar o valor da fração mínima de parcelamento 
(FMP):

 ● 	de acordo com o §1º do artigo 8º da Lei nº 5.688/72, a FMP 
será:

→ o módulo de exploração hortigranjeira para as capitais do 
Estado;

→ o módulo de exploração de culturas permanentes para os 
demais municípios das ZTM A, B e C; e

→ 	o módulo de exploração pecuária para os demais municí-
pios da ZTM D.

 ● 	de acordo com o §2º do mesmo artigo 8º:

→  em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultu-
ra (hoje, Ministério do Desenvolvimento Agrário), o INCRA 
poderá estender a outros Municípios, no todo ou em parte, 
cujas condições demográficas e socioeconômicas o acon-
selhem, a fração mínima de parcelamento prevista para as 
capitais dos Estados.

 ● 	de acordo com o artigo 2º da IN nº 50/97:

→  ficam estendidas a Fração Mínima de Parcelamento - FMP 
correspondente ao módulo de exploração hortigranjeira das 
respectivas zonas típicas, prevista para as capitais dos es-
tados, aos municípios classificados nas Zonas Típicas de 
Módulos “B” e “C”.

 ● 	sendo assim, extraem-se os seguintes valores da FMP:

ZTM FMP 
(capitais)

FMP - IE
 (municípios)

A1 2 2

A2 2 2

A3 3 3

B1 3 3

B2 3 3

B3 4 4

C1 4 4

C2 5 5

D 5 110

 ●	 o Município de Conchas-SP, por estar localizada numa ZTM 
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A2, possui a FMP de 2 hectares. 

4.3 Exceções à regra da FMP: um exemplo na retificação 
de registro

Uma situação muito comum que tem sido alvo de questiona-
mento:

Um imóvel matriculado cortado por uma rodovia, que seja re-
presentado por duas glebas, sendo uma com dimensão inferior 
à FMP, pode resultar em duas matrículas distintas?

Resposta:

devido à existência de um bem público (imóvel público) entre as 
duas glebas, cada qual DEVERÁ ser descrita e qualificada em 
matrícula própria, pois existem ali dois imóveis e não apenas 
um, como ainda consta da matrícula a ser retificada.

Explico:

Primeiramente, deve-se analisar o caso da interceptação do 
imóvel por uma estrada.

Com a passagem da estrada, que indubitavelmente é um bem 
público de uso comum do povo, o imóvel original passou a ser 
formado por duas glebas, distintas, separadas por um outro 
imóvel, que é a estrada.

De acordo com a legislação registral imobiliária, todo imóvel 
deve ser descrito em uma matrícula e esta deve conter tão-
somente um único imóvel. Este é o princípio da unitariedade 
da matrícula, previsto no §1º do artigo 176 da Lei dos Registros 
Públicos.

Considerar essas duas glebas como um único imóvel encontra-
ria duas barreiras lógicas. 
A primeira: a estrada não poderia ser incluída como área priva-
da, sendo imperativa a separação do bem público do patrimônio 
privado. 

Uma das maiores responsabilidades do registrador, hoje em 
dia, é impedir que áreas públicas sejam incluídas em títulos 
particulares. Isso tem ocorrido muito nas últimas décadas, mas 
não exatamente pelos motivos divulgados pelo Governo (fraude 
em cartórios), mas por uma série de outras situações, das quais 
pode-se destacar a “falta de controle dos dados registrados”.

Muitas áreas públicas foram incluídas em matrículas em ações 
judiciais de usucapião e retificação. Também ocorreu pela al-
teração unilateral, sem qualquer controle, das descrições dos 
imóveis quando das alienações, parcelamentos e unificações. 
Na maioria dos casos, sem qualquer dolo por parte do registra-
dor, mas o erro ocorreu e muitos desses problemas estão sendo 
descobertos hoje.

Uma das justificativas para criar a legislação do georreferen-
ciamento foi a necessidade de separação do bem público do 
particular. Hoje, isso não é apenas uma aspiração; agora, isso 

é a regra a todos nós imposta.

A segunda barreira: optando-se pela simples averbação da 
existência da estrada no interior do imóvel, estaria aí violando 
vários princípios, dentre eles o da especialidade objetiva, pois 
não seriam descritas de forma correta as duas glebas, e o da 
unitariedade da matrícula, pois o fólio real estaria representan-
do dois imóveis e não apenas um. 

Defender essa tese seria aceitar o fim do princípio da unita-
riedade da matrícula, que aperfeiçoou o complicado sistema 
anterior das transcrições e trouxe a necessária clareza para o 
registro público imobiliário.

Superada essa discussão e sendo aberta uma matrícula para 
cada gleba resultante, surge outra questão: o fato de uma das 
glebas (a Gleba B, com 1,8 hectare) ter dimensão inferior à fra-
ção mínima de parcelamento (que, em Conchas, é de 2 hecta-
res). O que fazer neste caso?

Toda essa explicação sobre o princípio da unitariedade da ma-
trícula serve apenas para destacar a lógica do sistema e da 
necessidade de abertura de matrícula para a área isolada. Isso 
porque a própria legislação agrária não impede essa providên-
cia.

Note que a referida legislação proíbe apenas:

●  	a divisão do imóvel em partilhas judiciais e amigáveis (Esta-
tuto da Terra, artigo 65); e

●  	a transmissão, a qualquer título, de parcela de imóvel rural 
(SNCR, artigo 8º).

Ambas as hipóteses se referem à intenção do proprietário em 
parcelar o imóvel rural, ou seja, a lei proíbe o parcelamento vo-
luntário sem a observância da fração mínima de parcelamento.
Além disso, essa regra da não-divisão do imóvel em área menor 
que a FMP não é absoluta. O Decreto nº 62.504/68 traz hipó-
teses de mitigação da regra do artigo 65 do Estatuto da Terra.

Art. 2º - Os desmembramentos de imóvel rural que visem a 
constituir unidades com destinação diversa daquela referida no 
Inciso I do Artigo 4º da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 
1964, não estão sujeitos às disposições do artigo 65 da mes-
ma lei e do artigo 11 do Decreto-lei nº 57, de 18 de novembro 
de 1966, desde que, comprovadamente, se destinem a um dos 
seguintes fins: [...]

O Decreto enumera várias hipóteses permissivas do parcela-
mento de área menor à FMP, que dependem de prévia autoriza-
ção do Incra, para a instalação de estabelecimentos comerciais, 
industriais e de serviços comunitários (postos de combustível, 
indústrias, escolas, igrejas e templos em geral, cemitérios, etc.).
Além das hipóteses de desmembramento por interesse priva-
do, há também as hipóteses de parcelamento decorrentes da 
supremacia do interesse público sobre o privado. É o que ocor-
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re nas desapropriações de parcela de imóvel rural, deixando 
remanescer com o expropriado área com dimensão menor à 
fração mínima de parcelamento.

O referido decreto nem precisaria tratar do assunto, haja vista a 
presença do “fato do príncipe”, a força maior que se sobrepõe 
ao particular, o “jus imperii” justificador da criação do imóvel ru-
ral com dimensão abaixo da legalmente permitida.

Mesmo sem essa necessidade, o decreto tratou do assunto 
com bastante coerência:

Art. 2º - Os desmembramentos de imóvel rural que visem a 
constituir unidades com destinação diversa…(à atividade ru-
ral)…, não estão sujeitos às …(regras da FMP e do loteamento 
rural)… desde que, comprovadamente, se destinem a um dos 
seguintes fins:

I - Desmembramentos decorrentes de desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública, na forma prevista no Artigo 590, 
do Código Civil Brasileiro de 1916, e legislação complementar. 
[…]

Art. 3º - Os desmembramentos referidos no inciso I do Artigo 
2º deste decreto independem de prévia autorização do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, devendo o desapropriado:

a) apresentar nova Declaração de Propriedade de Imóvel Rural, 
referente a área remanescente;

b) juntar à nova Declaração, certidão atualizada da transcrição 
imobiliária, em que conste a averbação do ato expropriatório, 
referido, expressamente, a área desmembrado.

Vejamos a situação de um imóvel rural, inicialmente de área 
contínua, sobre o qual passou uma estrada. Como a estrada é 
um bem público, ocorreu uma desapropriação, independente-
mente de ter ou não observado o devido processo legal, pois o 
bem já se torna público pela sua destinação sem a necessidade 
de qualquer formalidade.

A lei tanto aceita essa forma irregular de desapropriação que 
garante ao expropriado apenas um único direito: o de ajuizar 
uma ação de desapropriação indireta, para requerer apenas a 
justa indenização, uma vez que o bem não poderá ser recupe-
rado, salvo em raríssimas situações. Além disso, esse direito do 
expropriado não é eterno, havendo um prazo prescricional de 
15 anos (20 anos na vigência do Código Civil de 1916). 

Sendo assim, uma retificação da descrição tabular do imóvel 
interceptado por via pública deverá gerar a abertura de duas 
ou mais matrículas, independentemente de um dos imóveis ter 
dimensão inferior à FMP. A atuação do registrador, nessa hipó-
tese, não configura a infração prevista no §3º do artigo 8º da Lei 
nº 5.868/72, pois seu ato registral não estará dividindo o imóvel 
(a divisão ocorreu antes pelo “fato do príncipe”), mas apenas 
retificando o dado incorreto/defasado do registro público imo-
biliário.
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